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!IFIM/NA 

:o devem ser oorihe Ldoa 
r00ure03 extraordiíiarioa 
interpostos sem fundamen 
to lo a1. 

VIS'D:)S E RELATADOS estes autos em que 

Francisco Garnier o a firma Paulo Aalton & Irm&oa, com fundamori-

te no art. ft)6, letra a, da Consolidação das Leis do Trabal o,1n 

torp6cm simultâneamonto recurso extraord1n rLo da doois o do Coa, 

saibo Ro.gLonal do ¶1'raba:ho da L.a. Região, proferida no processo 

em que contendam ambos os recorrentes, rospoottvwnont na quali-

dade dj empregado o om rorador: 

CO :DERAUDO, preliminarniento, que no 

está caracterizada em nenhum dns recursos apresoitadoa a divor - 

ncia na aplicação do norma jurídica, com que os interessados 

pretenderam fundamentar sua protons o; 

!E;OLVE a Câmara do Justiça do Trabalho, 

por maioria de votos, no tomar conhecimento doa presentes roaur 

aos, por falta de fundamento legal. Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 15 de março do 1945 

a)  Oscar JaraLva  Presidente 

a)  R&ulo Cardim  Relator 

a)  Dorgal Lacerda  Procurador 

Aeinudo em  
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